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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 - SRP 

PROCESSO N° 2.159/2023 

 
PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS/RN, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO INTERNO, com endereço a 

sede da Prefeitura Municipal, Avenida Francisco Rodrigues, nº 205, Centro, CEP: 59504-000, inscrita no CNPJ nº 

08.122.657/0001-33, por intermédio do Pregoeiro instituído através da Portaria nº 005/2023, torna público que 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP, do tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente aplicando-se a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

devidamente atualizada, do decreto municipal que regulamenta o uso da licitação na modalidade Pregão Presencial 

no município, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia 
útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 

 
SESSÃO DO PREGÃO 

 Data: 20/09/2023 

 Horário: 8h30min 

 Local: Sala de Licitações, Prefeitura Municipal de Pendências/RN, Rua Francisco Rodrigues, 205, Centro,  
Pendências/RN. 

 Pregoeiro: Emilson Souza da Rocha 

 Portaria de Designação: Portaria Nº 103, de 26 de abril de2023. 

 
As licitantes deverão apresentar, na data e horário acima, o credenciamento (caso necessário), a Declaração 

atendimento aos requisitos de habilitação, os dois envelopes devidamente fechados, contendo no ENVELOPE Nº 01 
a proposta comercial, e no ENVELOPE Nº 02 a documentação comprobatória de sua habilitação, sendo que ambos 
deverão conter, na parte externa, os seguintes dizeres: 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN  
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 032/2023 
DATA DA SESSÃO: 20/09/2023 
HORÁRIO: 8h30min 
EMPRESA: (indicar a razão social da empresa)  
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN  
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 032/2023 
DATA DA SESSÃO: 20/09/2023 
HORÁRIO: 8h30min 
EMPRESA: (indicar a razão social da empresa)  
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objetivo o Registro de preço para contratação de empresa(s) 
especializada(s) no fornecimento de medicamentos, ético, genérico e similar.  
1.2  As especificações técnicas e os quantitativos dos produtos a serem adquiridos encontram-se 
discriminados no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 
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1.3 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Declaração Conjunta (Declaração de cumprimento das condições de Habilitação nos termos 
do inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02 e Declaração de empresa que se enquadra na Lei Complementar 123/06, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações regulamentadas pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto 
de 2014) (Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas). 
Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalhador Menor (inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal) 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos; 
Anexo V – Modelo de Declaração de conhecimento de todas as exigências do edital; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Fornecimento; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de ausência de servidor no quadro de pessoal; 
Anexo VIII – Modelo da Proposta; 
Anexo IX – Modelo de Declaração de elaboração de proposta independente; 
Anexo X – Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo XI – Minuta do Contrato. 
 
FUNDAMENTO LEGAL  

 Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002; 

 Decreto Federal Nº 3555/2000, de 08/08/2000; 

 Lei nº 8666/93, subsidiariamente; 

 Lei Federal Nº 123/2006, de 14/12/2006 

 Lei Federal Nº 147/2014, de 07/08/2014 

 Decreto Municipal Nº 008/2017 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1.  A participação nesta licitação implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes no presente 
Edital e nos seus Anexos; 
2.2.  Poderão participar empresas no ramo objeto da presente licitação; 
2.3.  Não poderão participar deste Pregão empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos: 
a) Que tenham sofrido suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração enquanto durar o impedimento; 
b) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar 
o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 
c) Que estejam em processo de falência. 
2.4.  O representante de uma empresa participante não poderá representar outra empresa participante; 
2.5.  É facultado ao pregoeiro ou a qualquer autoridade superior: 
a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase 
do Pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 
b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação do 
proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação 
aos princípios básicos da licitação; 
c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 
propostas; 
2.6.  As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão 
resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o objeto do pregão e 
observada a legislação; 
2.7.  Este Edital e seus anexos, bem como cada proposta vencedora – naquilo que não colidirem com o Edital - 
farão parte integrante do respectivo instrumento de contrato, que se materializará mediante emissão de Nota de 
Empenho pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o 
valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; 
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2.8.  Os licitantes arcarão com todos os custos com a preparação dos documentos e apresentação de suas 
propostas e, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PENDÊNCIAS/RN não será, em nenhum caso, por isso responsável;  
2.9. A participação neste pregão implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes no presente 
Edital e seus Anexos; 
2.10. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
2.11. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
 

3. DO CREDENDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
 
3.1  No dia marcado para abertura da Sessão Pública, indicado no preâmbulo deste edital e na presença do 
Pregoeiro, a licitante poderá se apresentar para credenciamento por um representante legal. Para tanto, será 
OBRIGATÓRIA a apresentação de ORIGINAL ou CÓPIA AUTENTICADA dos seguintes documentos:  

a) CARTEIRA DE IDENTIDADE + CPF ou outro documento equivalente de todos os OUTORGANTES e do 
OUTORGADO. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares; 
pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; órgãos fiscalizadores de exercício 
de profissão (Ordens, Conselhos, etc); Passaporte (ainda válido), certificado de reservista, carteiras funcionais do 
Ministério Público e da Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem 
como identidade; carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto);  

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e demais alterações; ou ato 
constitutivo consolidado e aditivo(s) posterior(es), devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais. No caso de Sociedades por Ações, além dos documentos já citados, acompanhado dos 
documentos de eleições de seus administradores e sua devida publicação na imprensa oficial. Em todos os casos 
deve-se apresentar também o RG e CPF de todos os sócios;  

c) Prova de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOAL JURÍDICA – CNPJ, emitido pela Receita 
Federal;  

d) No caso de REPRESENTANTE ou SÓCIO não detentor de poderes para, isoladamente, formular 
propostas ou praticar atos de administração, deverá ser apresentado PROCURAÇÃO ou CARTA DE 
CREDENCIAMENTO (ambos com firma reconhecida) que COMPROVE OS NECESSÁRIOS PODERES PARA 
ASSINATURA DE DOCUMENTOS E ATAS, INCLUSIVE FORMULAÇÃO DE LANCES VERBAIS, REGISTRAR ITENÇÃO DE 
RECURSO BEM COMO RENUNICAR ESTE DIREIRO, E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

e) DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
MODELO DO ANEXO II.  

f) Além dos documentos exigidos acima, a licitante deverá comprovar está enquadrada como 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a fim de fazer uso dos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar 123/06, de 15 de dezembro de 2006, e comprovará esta condição por meio de Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado (expedida nos últimos 30 dias), sendo reiterada a informação, 
entregando também Declaração assinada pelo representante legal da empresa licitante, de que está enquadrada 
como ME/EPP/MEI. 
3.2 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, bem como, cada credenciado poderá 
representar apenas um licitante. 
3.3 O documento que credencia o representante deverá ser entregue fora dos envelopes; 
3.4 A não apresentação ou a incorreção da credencial não inabilitará o licitante, mas impedirá seu 
representante de se manifestar durante as fases do Pregão, de ofertar lances verbais, e de praticar os demais atos 
inerentes ao certame em nome empresa a qual estaria vinculado; 
3.5 Uma vez encerrado o credenciamento das empresas, não será aceita a participação de nenhuma licitante 
retardatária. De sorte que, se recomenda a todos os interessados que se façam presentes no local no preâmbulo, 
no mínimo, 30 (TRINTA) MINUTOS antes do horário previsto para o início deste. 
3.6  Concluído o credenciamento dos representantes, será assinada a lista de presença com a identificação 
de todos os credenciados.  
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3.7  Todos os representantes das empresas deverão permanecer no local da sessão até o término dos 
procedimentos para assinatura da ata.  
3.8  A autenticação dos documentos poderá ser feita por membros da Comissão de Licitação e Pregoeiro, 
recomenda-se chegar no mínimo 30 (trinta) minutos antes da abertura da Sessão Pública, conforme data e 
horário indicado no Preâmbulo, evitando assim tumultos no horário do certame, não será aceito autenticação 
de comissão de licitação de outro município. 
3.8.1       É recomendado aos licitante que pretendem apresentar documentação autenticada em cartório digital 
(em qualquer uma das fases), trazer os documentos originais, uma vez que em alguns cartórios dessa natureza, 
o serviço de autenticação está suspenso ou indisponível. 
 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO 
 
4.1  No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os credenciamentos e 
aberta pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento da Declaração de Habilitação e ao recebimento 
e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 
4.2 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 
a) retardatário, a não ser como ouvinte; 
b) que não apresentar a Declaração de Requisitos de Habilitação. 
4.3 Serão aplicadas as penalidades citadas abaixo à licitante que fizer declaração falsa. 
4.3.1 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que: 
a) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Fizer declaração falsa; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Não celebrar o contrato; 
h) Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
i) Apresentar documentação falsa. 
4.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de PENDÊNCIAS e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 
4.5 No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante, deverá 
apresentar ao Pregoeiro documento comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática 
de todos os demais atos relativos a este Pregão. 
4.6 Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante presente ao evento, 
devidamente credenciado. 
4.7 Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão. 
4.8 Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a realização deste 
Pregão: 
a) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, decidindo, 
motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 
 

5. DO CONTEÚDO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
5.1 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e impressa em papel timbrado da empresa, em única 
via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem ser rubricadas, numeradas e a última datada e 
assinada por pessoa com poderes para assumir obrigações em nome da empresa (proprietário, dirigente, sócio-
gerente ou mandatário) e dela deverão constar: 
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5.1.1 Nome do proponente, endereço, suas características, identificação (individual ou social), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ e a Inscrição Estadual. 
5.1.2 Deverá ser descrito o item conformidade com o disposto no ANEXO I, o preço unitário, cotado em Reais, 
a marca (se houver) ofertada para cada produto, e o valor total do item. As empresas licitantes deverão deixar 
em branco os Itens que não desejarem ofertar preços.  
5.1.3 A proposta deverá consignar o preço unitário e total por item, expresso em moeda corrente nacional 
(permitido apenas duas casas decimais), devendo prevalecer em casos de divergência entre o preço unitário e o 
preço total, o valor ofertado como preço unitário.   
5.1.4 O valor total deverá ser expresso em algarismo e por extenso. 
5.1.5 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 
5.1.6 Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência (ANEXO I). 
5.1.7 Prazo de garantia dos produtos, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
5.1.8 O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contado da data prevista para entrega dos 
envelopes.  
5.1.9 Declaração expressa, por parte da licitante, de elaboração independente de proposta, em cumprimento ao 
disposto na Instrução Normativa SLTI nº 02/2009, de 16/09/2009, publicado no DOU de 17/09/2009, conforme o 
Anexo IX. 
5.1.10 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta 
e caso persista o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN, esta poderá solicitar a prorrogação 
da validade da proposta por igual prazo. 
5.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, salvo as alterações dos preços 
decorrentes da etapa de lances ou a correção de meros erros formais. 
5.3 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo. 
5.4 A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por representante da 
proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura dos envelopes. 
5.5 Se da proposta constarem condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste edital, elas não serão 
consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão o proponente na execução contratual.  
5.6 A apresentação das propostas implica na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.7  O licitante poderá usar o modelo da Proposta de Preços conforme ANEXO VIII, cotação em moeda 
nacional, já incluídos tributos, fretes, taxas, seguros e outras despesas incidentes.  
 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
6.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
6.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
6.3 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço (para cada item) e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 
preço, para participação na fase de lances. 
6.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
7.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de 
lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.2  O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 
7.3 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor. 
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7.3.1 O Pregoeiro poderá fixar o valor mínimo admitido como variação entre os lances. 
7.3.2  Não serão admitidos lances verbais com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

7.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas.  
7.5 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 
7.5.1 O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME e EPP participantes que sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME ou EPP. 
7.5.2 As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
7.5.3 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
7.5.4 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco 
por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme 
subitens acima. 
7.5.5 Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no certame, 
para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda 
não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
7.5.6 Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 
7.6 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 
7.7 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 
8.2 O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.3 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
8.4 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital. 
8.4.1 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.5 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação. 
8.6 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
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contratação, mediante a consulta consolidada de pessoal jurídica, emitida pelo TCU – Tribunal de Contas da União, 
através do endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 
9.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.1.2 Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar será verificada. 
 
9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
a) Cédula de identidade do representante legal da empresa licitante (sócio(s) e/ou proprietário); 
b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresário). 
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores e sua devida publicação na imprensa oficial. No caso de alterações será admitido o Estatuto ou o 
Contrato Social consolidado e aditivos posteriores, se houver. 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

 
9.2.1. Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento para este Pregão, os documentos 
relacionados nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item anterior não precisarão constar do envelope de habilitação. 
 
9.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.3.1  A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a seguinte: 
9.3.1.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.3.1.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.3.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou 
positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.3.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa; 
9.3.1.5   Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado 
de Regularidade do FGTS; 
9.3.1.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.3.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
  
9.3.2 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de ser inabilitado. 
 
9.4 Qualificação Econômico-financeira: 
9.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua 
apresentação. 
9.4.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da Lei, devidamente registrado na junta comercial do estado, devendo juntar conforme o caso os 
termos de abertura e encerramento do livro diário, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, 
com a indicação do nº do Livro Diário, número de registro no órgão competente e numeração das folhas bem 
como termo de autenticação do livro digital, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação das propostas; 
9.4.3 As licitantes que utilizam do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital – ECD e que aguardam a 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o 
protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil, 
junto à cópia do Balanço firmada pelo contador. 
 

9.4.4 A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de Índices de Liquidez 
Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), maiores que um (>1), resultante da aplicação das 
fórmulas: 
 

Índice de Liquidez Corrente – ILC =      Ativo Circulante 
(deverá ser maior ou igual a 1,00)        Passivo Circulante 

 

Índice de Liquidez Geral – ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
(deverá ser maior ou igual a 1,00) Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Índice de Solvência Geral – ISG =               Ativo Total __________________ 
(deverá ser maior ou igual a 1,00) Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

9.4.5 Para fins de cálculo dos índices referidos acima utilizar-se-ão duas casas após a vírgula, 
desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 
 

9.4.6 As licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 01 (um), em qualquer dos índices, 
deverão comprovar possuir capital social mínimo registrado e integralizado não inferior a 10% (dez por cento) do 
valor global estimado da contratação, constante da Planilha de Preços do Edital (artigo 31, parágrafo 3º, da Lei 
nº 8.666/93 e item 7.2 da IN/MARE nº 05/95), sob pena de inabilitação. 
 
NOTAS EXPLICATIVAS 
I - Entenda-se por “na forma da lei”, referida no item 10.4.2, o seguinte: 

a) Quando S.A., balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º, da Lei Federal nº 
6.404/1976, alterada pela Lei nº 9.457/1997); 

b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento 
do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 486/1969), autenticado pelo órgão 
competente do Registro do Comércio; 
9.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.5.1.1 Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) que o 
licitante prestou ou está prestando, e contento o fornecimento de objeto em características compatíveis ao deste 
Pregão, quando se tratar de pessoa jurídica de direito privado, o mesmo dever estar com firma reconhecida; 
9.5.1.2 Autorização de funcionamento da empresa (AFE) licitante junto a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA; 
9.5.1.3 AE (Autorização Especial), expedido pela ANVISA; 
9.5.1.4 Alvará Sanitário vigente expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, Estadual ou Federal; 
9.5.1.5 Certificado de responsabilidade técnica do farmacêutico responsável, emitido pelo Conselho Regional de 
Farmácia, com prazo de validade em vigor, na data de abertura da sessão; 
9.5.1.6 Certificado de regularidade do Conselho Regional de Farmácia, em vigor e com indicação do responsável 
técnico da empresa; 
9.5.1.7 Certificado de transmissão regular atualizado, emitido pelo sistema nacional de gerenciamento de produtos 
controlados (Validade 7 dias) 
9.5.1.8 Para empresas com mais de 3km de distância do local da entrega (Secretaria Municipal de Saúde), este deverá 
apresentar contrato com uma empresa transportadora devidamente autorizada pelos órgãos competentes ((CRF – 
Conselho Regional de Farmácia, Avinsa e Vigilância Sanitária), veículos apropriados, com climatização adequada e 
especifica, e rígido controle de temperatura e humidade para esse tipo de carga, ou apresentar veículo próprio da 
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empresa com todas as características, especificações e liberações informadas acima. 
 
9.6 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, atestando a inexistência de 
circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, nos termos do modelo constante do 
Anexo IV deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da Licitante, com o número da 
identidade do declarante; 
b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988, 
conforme modelo do Anexo III deste Edital. 
c) Declaração expressa, de pleno conhecimento e aceitação as condições editalícias e do Termo de Referência, em 
papel timbrado da empresa, conforme modelo do Anexo V; 
d) Declaração de Capacidade de execução do objeto do certame, conforme modelo do Anexo VI; 
e) Declaração de ausência de Servidor Público Municipal da Prefeitura Municipal de Pendências/RN no quadro de 
pessoal da licitante, conforme modelo do Anexo VII; 
f) Certidão de Adimplência emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Pendências/RN. 
 
9.7 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em fotocópias, 
absolutamente legíveis, devidamente autenticadas em cartório competente. Não serão aceitas fotocópias ilegíveis 
ou efetuadas em aparelhos de fax. 
9.8 A autenticação dos documentos poderá ser feita por membros da Comissão de Licitação e Pregoeiro, 
recomenda-se chegar no mínimo 30 (trinta) minutos antes da abertura da Sessão Pública, conforme data e horário 
indicado no Preâmbulo, evitando assim tumultos no horário do certame, não será aceito autenticação de comissão 
de licitação de outro município. 
9.9 Os documentos mencionados acima deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento licitante, 
ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento de tributos e contribuições pela sede, que deverá ser 
comprovada por documento próprio, e estarem vigentes à época da abertura do envelope contendo a 
documentação.  
9.10 As certidões negativas que não tenham prazo de validade expressa no documento, ou fixado em Lei 
Federal, serão tidas como válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua emissão. 
9.11 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
9.12 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades 
insanáveis, serão inabilitadas. 
9.13 As certidões expedidas pela Internet estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de 
cada órgão emissor. 
9.14  Caso a licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  
9.15 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente 
para o empenho devidamente justificados. 
9.16 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
9.17 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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9.18 Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os lances 
finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada 
pelo Pregoeiro e por todas os licitantes presentes. 
 

10 DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 
 
10.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão até 02 (dois) dias úteis anteriores ao dia do certame. 
10.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
10.4 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, qualquer licitante poderá, ao 
final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
10.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
10.6 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão. 
10.7 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da 
tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
10.8 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, no prazo de 
03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
10.9 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento do recurso. 
10.10 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
10.11 O pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem não tem 
poderes, negando-lhes, deste modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada 
em contrato. 
10.12 O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso importará 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1 A adjudicação em favor da licitante vencedora será feita pelo pregoeiro para cada item, após a análise e 
aprovação dos documentos, caso não haja a manifestação do interesse de interpor recurso. 
11.2 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita à comunicação ao interessado, o resultado da 
licitação será submetido ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para os procedimentos de adjudicação e 
homologação. 
 

12. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 A homologação em favor da licitante adjudicada nesta licitação será feita pelo Prefeito Municipal, após 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
12.2 A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da proponente adjudicatária 
para assinar o contrato ou a respectiva ordem de compra quando o caso, respeitada a validade de sua proposta. 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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13.1 Não se Faz necessário previsão orçamentária uma vez que o processo será registro de preços. 
 
14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 
14.1.1 O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, 
for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela autoridade competente. 
14.2 No caso do licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro 
de Preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 
14.2.1 A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 
cumpridos os requisitos de publicidade. 
14.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
14.4 A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme previsto no Art. 12 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
14.5 Do Órgão Participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da 
presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços; 
14.6 Do Órgão Gerenciador do presente SRP: será a Prefeitura Municipal de Pendências/RN; 
14.7 Órgão Não Participante: serão admitidos órgãos ou entidades da administração pública que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos da norma, faça adesão 
à  ata de registro de preços. 
14.8 Do limite “individual” para a adesão a Ata de Registro de Preços: fica estabelecido o Decreto Municipal 
nº 008, de 2017, e subsidiariamente o prescrito no § 3°, art. 22, do Decreto nᵒ 9.488/2018, que restringe a 
contratação, por órgão ou entidade não participante (carona), a (50%) do quantitativo total registrado em ata para 
cada item (total destinado ao órgão gerenciador e órgãos participantes). 
14.9 Do limite “coletivo” para a adesão a Ata de Registro de Preço: fica estabelecido o Decreto Municipal nº 
008, de 2017 e subsidiariamente o prescrito no § 4°, art. 22, do Decreto nᵒ 9.488/2018, ou seja, o quantitativo 
destinado às adesões não poderá exceder, na totalidade, o dobro do quantitativo total do item destinado às 
contratações do órgão gerenciador e dos órgãos participantes, independentemente do número de adesões que 
venham a ocorrer. 
 
15. REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS RESITRADOS 
 
15.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
15.2.1 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
15.3 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
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III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
15.3.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do subitem 15.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
15.4 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I - Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido do fornecedor. 
 
16. DA CONTRATAÇÃO/DA GARANTIA 
 
16.1 Os produtos referentes ao objeto desta licitação deveram ser fornecidos pela CONTRATADA a 
CONTRATANTE de acordo com a solicitação pela Secretaria Municipal, correndo por conta da CONTRATADA todas 
as despesas de transporte, tributos, encargos de qualquer natureza, etc. 
16.1.1 A contratação com o fornecedor, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do 
parágrafo 4º, do artigo 3º, do Decreto nº 3.931, de 2001.  
16.2 O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação, 
comparecer à Secretaria de Finanças para assinar o contrato e para recebimento da Ordem de compra e da cópia 
da Nota de Empenho, podendo tais documentos serem encaminhados via sedex ou e-mail. 
16.2.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração.  
16.3  O prazo de vigência do Contrato será contado a partir de sua assinatura, vigorando até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério exclusivo do Prefeito Municipal, mediante 
Termo Aditivo, de acordo com o artigo 57, inciso II da Lei Federal 8666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  
16.4  Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o 
Contrato, receber a Nota de Empenho e a Ordem de compra, no prazo e condições estabelecidas, a Administração 
poderá convidar para assinar o contrato os demais licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e 
em igual prazo, desde que sejam mantidas todas as condições do Edital.  
16.5  Respeitado, no que couber, o amplo direito de defesa, o contrato poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos art. 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, nas seguintes formas:  
I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666/93;  
II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração;  
III – judicial, nos termos da legislação.  
16.6  Na hipótese de rescisão administrativa serão assegurados à Administração os direitos previstos no art. 80 
do aludido diploma legal. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Ordenador de Despesas da Prefeitura de Pendências.  
16.7  Os Preços serão fixos e irreajustáveis, sendo vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do 
contrato, exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.  
16.8  Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar o licitante fornecedor, após a 
assinatura do contrato, para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 
especificações indicadas na proposta, em virtude de redução de preços de mercado.  
16.9  As alterações decorrentes serão publicadas na Imprensa Oficial.  
16.10  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

16.11  Será dispensada a prestação de garantia financeira pela Contratada, para a execução do objeto da 

presente licitação, conforme o disposto no Artigo 56, da Lei nº 8.666/93. 
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17. OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste 
instrumento convocatório. 
 

18. DO PAGAMENTO 
 
18.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da 
idoneidade do contratado no decorrer da execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação 
da despesa, compreendendo:  

18.1.1 Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;  
18.1.2 Certificado de Regularidade do FGTS;  
18.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
18.1.4  Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
18.1.5 Solicitação de Cobrança para Nota Fiscal, conforme modelo que poderá ser solicitado no email 
18.1.6 Solicitação de Cobrança para Nota Fiscal, conforme modelo que poderá ser solicitado no email: 
cpl2022pendencias@gmail.com.     

18.2  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN se compromete a efetuar o pagamento no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos do item 18.1, acompanhado da Nota Fiscal de 
FORNECIMENTO DO PRODUTO e devidamente atestada pelo setor competente. 

 
18.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento caberá a Secretaria Municipal 
solicitante. 

18.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

18.4  É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo de 
referência, em especial o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelos danos decorrentes. 
18.5  Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular 
conforme item 18.1.  
18.6  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.  
18.7 O número do CNPJ/CPF, constante na fatura, deverá ser aquele fornecido na habilitação entregue com a 
cotação de preço. 
18.8 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento, o fato será informado ao vencedor 
para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança. 
 
19. DAS PENALIDADES 
 
19.1 A Prefeitura Municipal de Pendências poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 

 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 

 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados ou 

na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no 

setor financeiro da PMP no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da notificação. 

mailto:cpl2022pendencias@gmail.com
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do 
objeto e o contrato poderá ser rescindido a critério da PMP; 

 

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando 

o licitante, convocado no prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

19.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

19.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de 

empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

19.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das 

demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o 

contrato. 

19.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificada e comprovada, a juízo da Administração. 

19.5 A Prefeitura de Pendências aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 

8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 

19.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum 

valor a receber, deverá ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 

competente para cobrança judicial. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

20.1 A Prefeitura de Pendências reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, 

tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, não cabendo as licitantes o direito de 

indenizações, salvo as disposições legalmente previstas. 

20.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos bem como de sua validade jurídica, e que não causem prejuízo à 

Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas. 

20.3 A Prefeitura de Pendências reserva-se o direito de filmar, gravar e fotografar as Sessões relativas a este 

Pregão e utilizar este meio como prova. 

20.4 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
20.5  As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital, os pedidos de impugnação e as informações 
adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas deverão ser apresentadas por escrito, ao 
Pregoeiro, no horário de 07h às 13h, na Sede desta Prefeitura, situada a Rua Francisco Rodrigues, nº 205, Centro, 
PENDÊNCIAS/RN, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data de abertura da Reunião. 
20.5.1.  As dúvidas e os pedidos de informação de que trata o subitem anterior não constituirão motivo para que 
se altere a data e o horário do pregão;  
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20.5.2.  As dúvidas e pedidos de informação, bem como as respostas fornecidas, deverão ser divulgadas a todos 
os que retirarem ou que venham a retirar o edital junto ao pregoeiro, resguardado o sigilo quanto à identificação 
da empresa consulente; 
20.5.3.  Quando acolhida a petição de impugnação deste edital, será designada nova data para a realização deste 
Pregão, pela mesma forma com que se deu a divulgação do texto original, reabrindo-se o prazo estabelecido, salvo 
se a alteração, inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas; 
20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
20.7 Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei nº 10.520/2002; Leis Complementares 123/06 e 
147/14, bem como, que regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, o Sistema de Registro de Preços, e 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

20.8 É competente o foro do da Comarca de Pendências/RN, no Rio Grande do Norte, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da presente licitação. 

 

Pendências/RN, 06 de setembro de 2023. 

 

 
Emilson Souza da Rocha 

Pregoeiro 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 - SRP 
PROCESSO N° 2.159/2023 

 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de medicamentos, 
ético, genérico e similar. 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO: 

1.1 A presente licitação tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS Contratação de empresa para fornecimento 

de medicamentos éticos, genéricos e similares.  

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

2.1 Os produtos/materiais serão fornecidos em qualquer dia da semana conforme a necessidade, de forma 

parcelada, nas quantidades requisitadas pelas Secretarias Solicitantes. 

2.2 Deve ser informada, obrigatoriamente, na proposta, a MARCA e especificações detalhadas dos 

produtos/materiais cotados. 

2.3 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo e observadas os 

esclarecimentos constantes no edital. 

1 TABELA CMED/ABC FARMA - MEDICAMENTOS ÉTICOS DE "A" a "Z" UND 

2 TABELA CMED/ABC FARMA - MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE "A" a "Z" UND 

3 TABELA CMED/ABC FARMA - MEDICAMENTOS SIMILAR DE "A" a "Z" UND 

2.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a obtenção do bem por outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro direto de preferência em igualdade de condições.  

2.5 É facultado a Prefeitura de Pendências/RN exigir a apresentação de amostras à licitante vencedora, a ser 

entregue para efeito da análise prévia, com intuito de aprovação. 

2.6 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), do prazo de validade dos 

produtos/materiais. 

2.7 As quantidades apresentadas são estimadas, não se obrigando a Prefeitura Municipal a adquirir a 
totalidade apresentada. 
2.8 Verificada falta de qualidade nos produtos/materiais ofertados fica a licitante vencedora adjudicatária, 
independentemente de ser ou não o fabricante, responsável por efetuar a sua substituição sem qualquer ônus 
adicional. 
2.9 As licitantes deverão obedecerem a legislação e normas técnicas em vigor para armazenamento, 
transporte e comercialização dos produtos/materiais cotados. 
 
3. JUSTIFICATIVA: 

3.1 Para atender a população carente deste município, possibilitando o acesso à medicação de média 

complexidade. 

4. PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 

4.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá a validade de 12 (doze) meses. 

 

5. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO: 
a. - Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocada pela PROMITENTE 
CONTRATANTE a firmar contratações de fornecimento do objeto licitado. 
b. - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou 
pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho/Autorização de Compra emitida pelo órgão 
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requisitante do objeto. 
c. - A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho ou Autorização de compra 
correspondente, implicará na inexecução total do compromisso assumido, sujeitando-se a PROMITENTE 
CONTRATADA à aplicação das sanções previstas na Ata. 

d. - Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do 
Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de 
Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de outras transcrições. 

 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

6.1 Não se Faz necessário previsão orçamentária uma vez que o processo será registro de preços. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 No fornecimento dos produtos/materiais objeto do presente contrato envidará o CONTRATADO todo 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, 
obrigando-se ainda a: 
7.2  Fornecer os produtos/materiais, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na 
Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa; 
I Entregar os produtos/materiais novos, de acordo com as especificações, prazos de entrega e qualificações 
exigidas neste termo de referência, inclusive com a marca indicada na proposta; 
II Quando não mencionada na especificação do item, a validade/garantia dos produtos/materiais no ato da 
entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), do prazo de validade; 
III Substituir os produtos/materiais que vier a apresentar avaria, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas 
a contar da notificação que lhe será encaminhada por meio de e-mail ou outro meio que este Órgão julgar 
conveniente; 
 
IV  Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, 
horário de funcionamento, movimentos, etc.; 
V Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes no ato da entrega; 
VI A Administração Municipal, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades; 
VII Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e 
atender, pronta e irrestritamente, às reclamações deste; 
VIII Executar o fornecimento dos produtos/materiais nos horários dos eventos determinados por este órgão 
municipal; 
IX Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, 
da Lei n° 8.666/93.  
7.3 A CONTRATADA se compromete a entregar os produtos/materiais, objeto deste contrato, em, no máximo, 
02 (dois) dias corridos, contados do recebimento de cada ordem de fornecimento a ser emitida pela Secretaria 
solicitante, conforme ocorrer à necessidade da mesma. 
7.4 A entrega de algum objeto deste termo de referência deverá ser realizada de acordo com o especificado 
na ordem de fornecimento a ser emitida pela Secretaria Solicitante, bem como de acordo com todas as 
especificações constantes no Termo de Referência, independentemente de transcrição, correndo ainda por conta 
da CONTRATADA o transporte, em geral, o descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução 
contratual. 
7.5 Por força do § 2º do art. 32, da Lei 8.666/93, fica o CONTRATADO obrigado a declarar ao CONTRATANTE, 
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a Administração 
Pública. 
7.6  A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
7.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 

sejam compatíveis com o regime de direito público. 
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8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

8.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

8.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 

contrato; 

8.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avançado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 

8.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

8.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento dos produtos/materiais, fixando o prazo para sua correção; 

8.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que 

substitua aquela com o prazo de validade vencido; 

8.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento; 

8.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 

 

9. DA RECISÃO CONTRATUAL: 
9.1 A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito, a critério da CONTRATANTE, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
9.2 A rescisão deste contrato pode ser: 
9.2.1  determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada; 
9.2.2  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Prefeitura Municipal de Pendências/RN; 
9.2.3   Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10. DO REAJUSTAMENTO EM GERAL: 
10.1 O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas constante deste edital, em 
relação aos custos necessários à execução do objeto: 
10.1.1 Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com base na seguinte fórmula 
(Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 
R= V x I – Io 

Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado;  

V = Valor contratual do serviço; 

I = Índice relativo ao mês do reajuste; 

Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega da 
proposta da licitação. 

10.1.2 O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que 
venha a substituí-lo; 
10.1.3 Caberá à contratada a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do reajuste a ser 
pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser negociada e aprovada pelo contratante, 
observando-se os valores praticados no mercado à época de sua concessão para fornecimentos compatíveis com 
o objeto da contratação; 
10.1.4 É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de materiais e insumos não previstos na proposta 
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inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 
10.1.5 A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 
10.1.6 Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio 
econômico- financeiro dos contratos; 
10.1.7 O prazo referido no subitem 10.1.5 ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou deixar 
de apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos; 
10.1.8 Os reajustes a que a contratada fazer jus e não forem solicitados durante a vigência do contrato serão 
objeto de preclusão com o encerramento do contrato; 
10.1.9 Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas do interregno 
mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, ou seja, do aniversário 
da data-limite para apresentação das propostas constante deste edital, em relação aos custos com materiais e 
insumos necessários à execução do objeto contratado; 
10.1.10 Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o motivaram, e apenas 
em relação à diferença porventura existente; 
10.1.11 O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
10.1.12 Durante a vigência do processo, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, 
devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, e Artigos 17, 18 e 19 do Decreto Federal Nº. 7.892/13; ou em caso de redução dos preços praticados no 
mercado. 
10.1.12.1 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
10.1.13 Os contratantes (contratante e contratado) têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos produtos, objeto 
desta licitação; por órgão regulador ou Variação do Mercado, que seja imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 
instrumento. 
§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência de aumento de preços. 

I.  a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço 
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte 
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 
do pedido de revisão do contrato; aumento de salários de funcionários, 
aumento de locação da sede da empresa, se esta não for própria, e outros 
casos não definidos, mas que influa no valor da prestação dos serviços ora 
licitados. 

II.- junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de 
custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento 
do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

III.- A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão do contrato, que será realizada nos termos do §8º do 
Artigo 65 da Lei Nº. 8.666/93.Nestes termos; diferentemente do aditivo, 
apostilamento não precisa ser publicado na imprensa oficial, nos termos do 
art. 61, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93. Outra característica da apostila 
que não há necessidade da assinatura do contratado ou sua anuência, 
bastando seu conhecimento, que se faz pela remessa de uma de suas vias, 
permanecendo outra juntada ao contrato. Ademais, usa-se a apostila para 
alterações de menor relevância sobre as quais órgão poderá decidir 
independentemente da anuência do contratado. 

IV.- O Tribunal de Contas da União esclarece o conceito e as características da 
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apostila no seu manual Licitações Contratos: orientações básicas: Apostila é 
a anotação ou registro administrativo que pode ser: 

10.2 - Feita no termo de contrato ou nos demais instrumentos hábeis que o substituem, normalmente no verso 
da última página do contrato; juntada por meio de outro documento ao termo de contrato ou aos demais 
instrumentos hábeis. 

10.3 - A apostila pode ser utilizada nos seguintes casos: variação do valor contratual decorrente de reajuste 
previsto no contrato; compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento; 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até limite do seu valor corrigido. 

 

   Acórdão nº 219/2004, Plenário - TCU 
“Formalizar, mediante simples apostilamento, as alterações de valores 
decorrentes de reajustes previstos no próprio contrato, em consonância com 
art. 65, §8º, da Lei 8.666/93, evitando utilização de aditamentos contratuais 
para esse fim”. 

 

§ 1º Independentemente de solicitação, a Prefeitura Municipal poderá convocar a contratada para negociar a 
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, 
em virtude da redução dos preços no mercado. 

§ 2º As alterações decorrentes da revisão do contrato PODERÃO ser publicadas na Imprensa Oficial, tendo em 
vista, tratar-se de Apostilamento. 

11  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1 A Prefeitura Municipal de Pendências/RN poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente: 

 

I – ADVERTÊNCIA; 

 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 

 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

fornecimento ou prestação do serviço não executado ou na correção das falhas, vícios, 

imperfeições, recolhida no setor financeiro da PMCN no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 

contar da notificação. 

 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não executado, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do 
objeto e o contrato poderá ser rescindido a critério da (prefeitura/câmara); 

 

III -    IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, 

convocado no prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida 

no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal. 
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11.2 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.3  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de 

empenho/ordem de compra/serviço caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

11.4 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das 

demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o 

contrato. 

11.5  As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificada e comprovada, a juízo da Administração. 

11.6  A Prefeitura Municipal de Pendências aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na 

Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 

11.7 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum 

valor a receber, deverá ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 

competente para cobrança judicial. 
11.8 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PENDÊNCIAS/RN, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 11, deste termo, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
11.9 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.9.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

11.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
11.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
11.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
12 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

12.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da 
idoneidade do contratado no decorrer da execução do contrato, exigível como condição prévia para a 
liquidação da despesa, compreendendo: 

  12.1.1 Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 
  12.1.2 Certificado de Regularidade do FGTS;  
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  12.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
  12.1.4 Certidões probatórias da regularidade para as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
idênticas em quantidade e espécie às que tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 
previamente a contratação, expressas no subitem 12.1. 
12.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN se compromete a efetuar o pagamento no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da apresentação dos documentos do item 11.1, acompanhado da Nota Fiscal e devidamente 
atestada pelo setor competente. 
12.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o serviço caberá a Secretaria Municipal solicitante. 
12.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o 
protesto de título, sob pena de aplicação das sansões previstas neste instrumento e indenização pelos dados 
decorrentes. 
12.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular 
conforme item 12.1. 
12.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

13 LOCAL DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/MATERIAIS: 

13.1 preferencialmente os produtos/materiais deverão ser entregues na Secretaria solicitante em endereço 

informado na Ordem de compra, exceto quando previamente acordado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE 

houver a escolha de outro local para entrega, local este escolhido pela CONTRATANTE desde que não firam as 

normas legais.  

13.2 O recebimento do objeto constante do presente Contrato está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 

representante designado pela contratante. 

13.3 Os produtos/materiais deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues 

no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

 

14.  DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/MATERIAIS: 

14.1  O fornecimento dos produtos/materiais será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo 

a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, 

comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de 

imediato, salvo motivo de força maior. 

14.2 Os produtos/materiais deverão ser fornecidos imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra. 

14.3  A Secretaria Solicitante é responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, 

para comprovar se o objeto atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela 

CONTRATADA. 

14.4  Quaisquer exigências das Secretarias Solicitantes inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser 

atendidas em até 02 (dois) dias pela contratada, sem ônus para a Administração. 

14.5  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais 

especificados no Edital e Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

14.5.1 Uma vez que fique constatada qualquer irregularidade quando as especificações contidas nesse Termo, 

os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 01 (um) dia corrido, 

a contar da data da realização da vistoria. 

14.5.2 É de responsabilidade das Secretarias Solicitantes, após a verificação das quantidades e qualidades dos 

itens descritos acima, atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis contados a 

partir da data de entrega dos bens. 

14.6  A Administração Municipal não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante 

contratada executem tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
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14.7  As providências que ultrapassarem a competência das Secretarias Solicitantes deverão ser comunicadas 

por este em tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da 

execução do contrato; 

14.8  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado 

as sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 

 

15.      DA GARANTIA: 
15.1 A garantia dos produtos/materiais solicitados será aquela oferecida pelo fabricante.  

15.2. O inicio do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á a partir da data de aposição da assinatura do responsável 

pelo recebimento definitivo através do carimbo de “Atesto” na Nota Fiscal/Fatura. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1 – Deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas  condicionantes  da aceitação da proposta e do 
recebimento dos produtos/materiais licitados. 
16.2 – Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do Anexo II. 
16.3 – Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (SESSENTA) dias a contar da   data de 
abertura das Propostas de Preços 

16.4 – Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de material, tributos, mão de obra, transporte, carga, 
descarga, seguro e quaisquer outras despesas geradas com a Prestação dos serviços 

 

Pendências/RN, 25 de julho de 2023. 

______________________________________ 
Ludmylla Rodrigues Martins 

Matrícula:1375  
Secretária Municipal de Saúde 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 - SRP 

PROCESSO N° 2.159/2023 
 
 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
medicamentos, ético, genérico e similar. 

 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO/ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
 
Declaração de cumprimento das Condições de Habilitação e de enquadramento como ME ou EPP 
 
 
(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ 
n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
........................., DECLARA: 
 
(  ) para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação constantes no Edital do Pregão Presencial nº 032/2023 - SRP 
 
(   ) deter a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações regulamentadas pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto 
de 2014) e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na referida Lei. 
 
Local e data, 
 
_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura 
do Representante legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 - SRP 

PROCESSO N° 2.159/2023 
 
 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
medicamentos, ético, genérico e similar. 

 
ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR 

 
 
   (Nome da Empresa)....................................., CNPJ nº ......................., estabelecida à 
..................................... (endereço completo) .............., declara, sob as penas da Lei que não possui em seu quadro 
de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 
 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 - SRP 

PROCESSO N° 2.159/2023 
 
 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
medicamentos, ético, genérico e similar. 
 

ANEXO IV – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)..............., CNPJ Nº ........., sediada.....(endereço completo)....., declara, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem  fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório Pregão 
Presencial  - SRP 032/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Local e data. 
 
 
 
------------------------------------------- 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 - SRP 

PROCESSO N° 2.159/2023 
 
 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
medicamentos, ético, genérico e similar. 

 
ANEXO V – MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE TEM CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES DO 

EDITAL 
 

DECLARAÇÃO QUE TEM CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES DO EDITAL 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________e   inscrição   estadual   n°   ____________,    estabelecida   

a_________________________________,    bairro   __________,       Município   de____________________, 

estado de _____ CEP____________________ DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento 

de todas as informações e das condições estabelecidas no  edital referente ao Pregão Presencial  - SRP 032/2023, 

bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 
 

Local e data, _____/ _____/ ______. 
 
 
 

_____________________________________ 
(assinatura representante legal) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 - SRP 

PROCESSO N° 2.159/2023 
 
 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
medicamentos, ético, genérico e similar. 
 

ANEXO VI – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________e   inscrição   estadual   n°   ____________,    estabelecida   

a_________________________________,    bairro   __________,       Município   de____________________, 

estado de _____ CEP____________________, através de seu representante legal abaixo assinado, com 

cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei que esta empresa tem condições 

de fornecer os itens solicitados em no máximo 02 (dois) dias corridos a partir do comunicado da ordem de compra 

ou assinatura do contrato. 

 
 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 
 

Local e data, _____/ _____/ ______. 
 

_____________________________________ 
(assinatura representante legal) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 - SRP 

PROCESSO N° 2.159/2023 
 
 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
medicamentos, ético, genérico e similar. 

 
ANEXO VII – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________inscrição estadual n°____________, estabelecida   

a_________________________________, bairro__________, Município de____________________, estado de 

_____ CEP____________________, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 

solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que não possuem em seu quadro de pessoal 

servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/1993). 
 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 

Local e data, _____/ _____/ ______. 
 

_____________________________________ 
(assinatura representante legal) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 - SRP 

PROCESSO N° 2.159/2023 
 
 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
medicamentos, ético, genérico e similar. 

 
ANEXO VIII - MODELO DA PROPOSTA 

 
Pregão Presencial nº 032/2023 - SRP 
Tipo: Menor preço por item 
Objeto: Registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de medicamentos, 
ético, genérico e similar. 
 
À 
Prefeitura Municipal de Pendências/RN 
A/C: Sr. Pregoeiro. 
 
Declaramos para os devidos fins e sob as penalidades da lei, que o(s) bem(s) cotado(s) na presente proposta e 
respectivo(s) valore(s) unitário(s) e total (is) proposto(s), contemplam e atendem as especificações mínimas 
exigidas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 032/2023. 
 
DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO Desconto 

1 TABELA CMED/ABC FARMA - MEDICAMENTOS ÉTICOS DE "A" a "Z" 
---------% (extenso) 
 

2 TABELA CMED/ABC FARMA - MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE "A" a "Z" 
---------% (extenso) 
 

3 TABELA CMED/ABC FARMA - MEDICAMENTOS SIMILAR DE "A" a "Z" 
---------% (extenso) 
 

 

 Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, 
informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como fretes, impostos, obrigações, entre 
outros, necessários para o cumprimento do objeto da licitação e temos disponibilidade para entrega nas 
quantidades solicitadas no local definido pela Administração Municipal. 

 O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do dia da apresentação 
dos documentos de habilitação e propostas. 

 Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato após 
convocação no prazo estabelecido no edital, indicando para tanto como nosso representante legal junto a nossa 
empresa o Sr. _____________________, RG: __________  CPF: __________________, (FUNÇÃO NA EMPRESA) 
residente e domiciliado na _____________________________. 

 Informações bancarias: _____________ 

 O nome comercial da proponente, número do CNPJ ou CPF, endereço, telefone e fax. 

 Para finalizar, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e condições colocadas no 
edital e também em seus anexos. 
Atenciosamente, 
Data: _______________ 
 
Assinatura: ______________ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 - SRP 

PROCESSO N° 2.159/2023 
 
 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
medicamentos, ético, genérico e similar. 

 
ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(papel timbrado da empresa) 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante), para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com 
identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 – SRP, foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL N° 
032/2023 – SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 – SRP não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL 
N° 032/2023 – SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 – SRP quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 – SRP não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 – SRP não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Muncipal de Pendências/RN, antes da abertura oficial das propostas; e  
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 
 

................., ......... de ...................   de 2023. 
 

 
_______________________________ 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 - SRP 

PROCESSO N° 2.159/2023 
 
 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
medicamentos, ético, genérico e similar. 

 
ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 -SRP 
 
Aos _____de_________de________, a Prefeitura Municipal de Pendências/RN, com sede à Rua Francisco 
Rodrigues, 205, Centro, CEP: 59.504-000, inscrita no CNPJ nº. 08.122.657/0001-33, neste ato representada pelo 
Prefeito, o Sr. Flaudivan Martins Cabral, residente e domiciliado no Município de Pendências/RN, nos termos da 
Lei nº 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº 008/2017, conforme a classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 - SRP, homologado em XX de XXXXX de 2023, resolve registrar 
o preço oferecido pela empresa, xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxx, neste ato 
representada pelo o Sr. xxxxxxxxxxxxxx, portador da carteira de identidade nº xxxxxxxxx xxxx/xx e CPF nº 
xxxxxxxxxxxxxxx, como segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 Registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de medicamentos, 
ético, genérico e similar, conforme descrição abaixo relacionada: 
 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de XX.XXXX,XX (XXXXXXX). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. Os preços registrados são os seguintes: 

    Licitante: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

CNPJ: xxxxxxxxxxxx  Telefone:  Email:  

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante: xxxxxxxxxxxxxxx - CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

 
ITENS/ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

   

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL 

01 XXXXXXXX XXX XXX 0,00 0,00 0,00 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 
3.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a 
adquirir os produtos citados na Cláusula Segunda exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-
lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
3.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, 
durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas. 
 



 
 

     

 

 

 
 

            Processo: 2.159/2023 

            Folha:____________________ 

            Ass: _____________________ 

            Mat:_____________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS 
Estado do Rio Grande do Norte 

Av. Francisco Rodrigues, 205, Centro – Pendências/RN 
CNPJ N° 08.122.657/0001-33 

 

P á g i n a  33 | 43 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 
4.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique 
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
4.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
5.1 Preferencialmente os produtos deverão ser prestados na secretaria solicitante, no Município de 
Pendências/RN, exceto quando previamente acordado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE houver a escolha 
de outro local para entrega/execução, local este escolhido pela CONTRATANTE desde que não firam as normas 
legais.  
5.2 O recebimento do objeto constante da presente Ata de Registro de preços está condicionado à 
observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 
5.3 Os produtos deverão ser realizados da melhor qualidade possível, e deverão ser realizados no endereço 
constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
6.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da 
idoneidade do contratado no decorrer da execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação 
da despesa, compreendendo:  

6.1.1 Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;  
6.1.2  Certificado de Regularidade do FGTS;  
6.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
6.1.4  Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
6.1.5 Solicitação de Cobrança para Nota Fiscal, conforme modelo que poderá ser solicitado no email: 
PMP.protocolonf@gmail.com    

6.2  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN se compromete a efetuar o pagamento no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos do item 6.1, acompanhado da Nota Fiscal de 
FORNECIMENTO DO PRODUTO e devidamente atestada pelo setor competente. 
6.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a prestação dos fornecimentos caberá a Secretaria 
Municipal solicitante. 

6.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

6.4  É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo de 
referência, em especial o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelos danos decorrentes. 
6.5  Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular 
em desacordo com o item 6.1.  
6.6  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.  
6.7 O número do CNPJ/CPF, constante na fatura, deverá ser aquele fornecido na habilitação entregue com a 
cotação de preço. 
6.8 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento, o fato será informado ao vencedor 
para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
7.1  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) 
Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no 
acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, 
comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de 
imediato, salvo motivo de força maior. 
7.2  O Setor de compras e Gestor de contrato responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, 
efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas 
oferecidas pela CONTRATADA.  
7.2  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em 
até 03 (três) dias pela contratada, sem ônus para a Administração. 
7.3  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais 
especificados no Edital e Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 
7.3.1 Uma vez que fique constatada qualquer irregularidade quando as especificações contidas nesse Termo, 
os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 01 (um) dia corrido, 
a contar da data da realização da vistoria. 
7.3.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens 
descritos acima, atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de entrega dos bens. 
7.4  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem 
tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
7.5  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em 
tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do 
contrato; 
7.6  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado 
as sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 A Prefeitura Municipal de Pendências poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados ou 
na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no 
setor financeiro da PMP no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do 
objeto e o contrato poderá ser rescindido a critério da PMP 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando 
o licitante, convocado no prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução de 
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seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
8.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de 
empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
8.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das 
demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 
proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o 
contrato. 
8.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
8.5 A Prefeitura de Pendências aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 
8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 
8.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum 
valor a receber, deverá ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 
competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
9.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado 
a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
9.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
9.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 
9.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 
9.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
9.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Pendências, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
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d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA: 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
Contratante, através dos responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 
autorizada pelos Órgãos requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
12.1 No fornecimento dos produtos objeto do presente contrato envidará o CONTRATADO todo empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda 
a: 
12.2 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de 
Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa; 
I Fornecer os produtos de acordo com as especificações, prazos de entrega e qualificações exigidas neste 
termo de referência, inclusive com a marca indicada na proposta; 
II Durante o período de garantia, o fornecedor obriga-se a substituir os materiais imediatamente e sem 
qualquer ônus para ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, caso se constate qualquer avaria, defeito ou circunstância que 
os impeçam de produzir a utilidade a que se destinam, salvo se tal condição, comprovadamente, decorrer de 
motivo a que houver dado causa a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.   
III Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, 
horário de funcionamento, movimentos, etc.; 
IV Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes no ato da entrega, 
com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia; 
V A Administração Municipal, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades; 
VI Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e 
atender, pronta e irrestritamente, às reclamações deste; 
VII Fornecer os produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
VIII Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, 
da Lei n° 8.666/93.  
12.3 A CONTRATADA se compromete a fornecer os produtos, objeto deste contrato, em, no máximo, 03 (três) 
dias corridos, contados do recebimento da ordem de compra. 
12.4 A entrega de algum objeto deste termo de referência deverá ser realizada de acordo com o especificado 
na ordem de fornecimento a ser emitida pela Secretaria Municipal de Solicitante, bem como de acordo com todas 
as especificações constantes no Termo de Referência, independentemente de transcrição, correndo ainda por 
conta da CONTRATADA o transporte, em geral, o descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução 
contratual. 
12.5 Por força do § 2º do art. 32, da Lei 8.666/93, fica o CONTRATADO obrigado a declarar ao CONTRATANTE, 
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a Administração 
Pública. 
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12.6  A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 
sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que 
substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 032/2023 e a proposta da 
empresa _________________ classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis 
8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PENDÊNCIAS/RN, com exclusão de 
qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 
 

 Pendências/RN, _____de _______________ de 2023. 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS 

CNPJ  nº  08.122.657/0001-33 
CONTRATANTE 

 
 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023 - SRP 

PROCESSO N° 2.159/2023 
 
 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
medicamentos, ético, genérico e similar. 

 
ANEXO XI MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2023 PARA CONTRATAÇÃO 
{esboço do obejto}, OBEDECENDO À LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA 
_________________________, NA FORMA AJUSTADA. 

 
O MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o número 08.122.657/0001-33, sediado na Rua Francisco Rodrigues, 205, Centro, PENDÊNCIAS/RN, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Flaudivan Martins Cabral, CPF nº 498.120.094-34, 
brasileiro, capaz, residente e domiciliado a Rua José Medeiros, 37, Conjunto Independência, Pendencias/RN, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica _____________, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídicas - CNPJ sob o número ________________________, sediada na ___________________________, 
neste ato representada pelo Sr. ____________________, portador da Carteira de Identidade nº 
___________________, expedida pela ____________________, residente e domiciliado na 
_________________________, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, 
decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 - SRP, Processo nº 2.159/2023, sob a forma de execução indireta, 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

Cláusula 1ª DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato o(a) Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento 
de medicamentos, ético, genérico e similar. 
1.2 Este contrato tem amparo na Licitação – Pregão Presencial nº 032/2023 - SRP, processo nº 2.159/2023, 
homologada em XX/XX/2023, publicada no Diário Oficial edição de XX/XX/2023. 
 

Cláusula 2ª DO VALOR CONTRATUAL 
2.1 O custo total estimativo pelo fornecimento dos itens objeto do presente contrato é de R$ _____________ 
(________________), a ser pago parceladamente sempre de acordo com as solicitações emitidas pela Prefeitura 
Municipal de Pendências. 
 

Cláusula 3ª DAS DESPESAS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 Os recursos para pagamento dos serviços de que trata este contrato, são oriundos das fontes de recursos 
constante no Orçamento Geral do Município, observadas as prioridades fixadas para o exercício, no Elemento de 
Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo. 
Órgão/Unidade: XX.XXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Função: XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Sub-Função: XXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Programa: XXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Proj.Ativ: XXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Elemento: X.X.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Fonte de Recurso: XXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
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Cláusula 4ª DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 O Prazo de vigência do presente contrato será a partir da sua assinatura, em xx de xxxxx de 20xx  até xx 
de xxxxxxxxx de 20xx, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo de acordo com as necessidades da 
administração nos termos da Lei 8.666/93. Qualquer alteração do presente contrato será mediante termo aditivo, 
e de acordo com a capacidade operacional do CONTRATADO e as necessidades do CONTRATANTE. 
 

Cláusula 5ª DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da 

idoneidade do contratado no decorrer da execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação 

da despesa, compreendendo:  

5.1.1 Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;  

5.1.2  Certificado de Regularidade do FGTS;  

5.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

5.1.4  Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

5.1.5 Solicitação de Cobrança para Nota Fiscal, conforme modelo que poderá ser solicitado no email: 

cpl2022pendencias@gmail.com. 

5.2  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN se compromete a efetuar o pagamento no prazo de até 

30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos do item 5.1, acompanhado da Nota Fiscal do 

fornecimento dos produtos e devidamente atestada pelo setor competente. 

5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a prestação dos fornecimentos caberá a Secretaria 

Municipal solicitante. 

5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

5.4  É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo de 
referência, em especial o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelos danos decorrentes. 
5.5  Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular 
conforme item 5.1.  
5.6  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.  
5.7 O número do CNPJ/CPF, constante na fatura, deverá ser aquele fornecido na habilitação entregue com a 
cotação de preço. 
5.8 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento, o fato será informado ao vencedor 
para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança. 
 

Cláusula 6ª OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 O fornecer os produtos do objeto do presente contrato envidará o CONTRATADO todo empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda 
a: 
6.2  Fornecer os produtos do objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de 
serviço. Caso tal fornecimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa; 
I Fornecer os produtos, de acordo com as especificações, prazos de entrega e qualificações exigidas neste 
termo de referência, inclusive com a marca indicada na proposta; 
III Durante o período de garantia, o fornecedor obriga-se a substituir os materiais imediatamente e sem 
qualquer ônus para ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, caso se constate qualquer avaria, defeito ou circunstância que 
os impeçam de produzir a utilidade a que se destinam, salvo se tal condição, comprovadamente, decorrer de 
motivo a que houver dado causa a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.   

mailto:cpl2022pendencias@gmail.com
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IV  Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, 
horário de funcionamento, movimentos, etc.; 
V Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes no ato da entrega, 
com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia; 
VI A Administração Municipal, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades; 
VII Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e 
atender, pronta e irrestritamente, às reclamações deste; 
VIII Fornecer os produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
IX Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, 
da Lei n° 8.666/93.  
6.3 A CONTRATADA se compromete a fornecer os produtos, objeto deste contrato, em, no máximo, 03 (três) 
dias corridos, contados do recebimento da ordem de compra. 
6.4 A entrega de algum objeto deste termo de referência deverá ser realizada de acordo com o especificado 
na ordem de fornecimento a ser emitida pela Secretaria Municipal de Solicitante, bem como de acordo com todas 
as especificações constantes no Termo de Referência, independentemente de transcrição, correndo ainda por 
conta da CONTRATADA o transporte, em geral, o descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução 
contratual. 
6.5 Por força do § 2º do art. 32, da Lei 8.666/93, fica o CONTRATADO obrigado a declarar ao CONTRATANTE, 
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a Administração 
Pública. 
6.6  A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
6.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 
sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 

Cláusula 7ª OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
7.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
7.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
contrato; 
7.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
7.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
7.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 
7.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que 
substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
7.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
 

Cláusula 8ª LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
8.1 Preferencialmente os produtos deveram ser entregues na secretaria solicitante, no Município de 
Pendências/RN, exceto quando previamente acordado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE houver a escolha 
de outro local para entrega, local este escolhido pela CONTRATANTE desde que não firam as normas legais.  
8.2 O recebimento do objeto constante do presente Contrato está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 
representante designado pela contratante. 
8.3 Os produtos deveram ser prestados com a melhor qualidade possivel, acompanhados das respectivas 
notas fiscais; 
 
Cláusula 9ª DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
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9.1  O foerncimento dos respectivos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo 
a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, 
comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de 
imediato, salvo motivo de força maior. 
9.2  O Setor de compras e Gestor de contrato responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, 
efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas 
oferecidas pela CONTRATADA.  
9.2  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em 
até 03 (três) dias pela contratada, sem ônus para a Administração. 
9.3  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais 
especificados no Edital e Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 
9.3.1 Uma vez que fique constatada qualquer irregularidade quando as especificações contidas nesse Termo, 
os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 01 (um) dia corrido, 
a contar da data da realização da vistoria. 
9.3.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens 
descritos acima, atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de entrega dos bens. 
9.4  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem 
tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
9.5  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em 
tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do 
contrato; 
9.6  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado 
as sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
Cláusula 10ª DAS PENALIDADES 
10.1 A Prefeitura Municipal de Pendências poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação dos serviços  ou 
na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no 
setor financeiro da PMP no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da notificação. 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do 
objeto e o contrato poderá ser rescindido a critério da PMP 

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando 
o licitante, convocado no prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

10.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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10.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de 
empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
10.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das 
demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 
proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o 
contrato. 
10.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
10.5 A Prefeitura de Pendências aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 
8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 
10.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum 
valor a receber, deverá ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 
competente para cobrança judicial. 
 

Cláusula 11ª DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1  Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 
 

Cláusula 12ª DAS ALTERAÇÕES E TERMOS ADITIVOS 
12.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 
sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem crescente, observado o respectivo crédito orçamentário.  
 

Cláusula 13ª DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente Contrato, os chamados 
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais 
normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente 
os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições do Direito 
Privado. 
 

Cláusula 14ª DA RESCISÃO 
14.1 A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito, a critério da CONTRATANTE, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
14.2 A rescisão deste contrato pode ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei mencionada; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o Município de Pendências/RN; 
c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

14.3 A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 

Cláusula 15ª DA PUBLICAÇÃO 
15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais de costume, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 do Estatuto das Licitações. 
 

Cláusula 16ª DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou supressões 
que porventura se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
ou instrumento equivalente. 
16.2  A assinatura do contrato está condicionada à verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 
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16.3 O prazo para assinatura do instrumento contratual, previsto no item 16.2 do Edital de Licitação, poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela CONTRATADA, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
16.4 Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento, guardada a necessária 
conformidade entre eles, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 - SRP e seus anexos e a proposta da 
contratada, com os documentos que a integram. 

16.5 Os casos omissos neste instrumento de contrato serão resolvidos à luz da legislação em vigor e pelos 
preceitos do direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições gerais do direito. 
 

Cláusula 17ª DO FORO 
17.1 Fica eleito o foro da Justiça Comum Estadual, com sede na Comarca de Pendências/RN, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento 
Contratual. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) 
testemunhas abaixo assinadas. 
 
PENDÊNCIAS/RN, ....... de ............................ de 2023. 
 
....................................................................................................... 
MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS/RN – PREFEITURA MUNICIPAL 
FLAUDIVAN MARTINS CABRAL 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
............................................................................................. 
CONTRATADA 
 


